
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE PROFESSOR PARA ATUAR NO 
 

CENTRO ESTUDOS DE LÍNGUAS (CEL) – 2019 

 

 A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Centro Sul, com base na 

Resolução SE 71/2018, de 22/11/2018, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital 

de Atribuição aos candidatos inscritos e classificados em 2019 para atuar no Centro de Estudos 

de Línguas jurisdicionados. 

A sessão de atribuição de aulas para composição de carga horária ocorrerá no próximo 

dia 15/03/2019, às 10h00, na sede da Diretoria de Ensino – Região Centro Sul, para os CEL’s 

abaixo relacionados: 

Unidade Escolar Telefone Endereço 
CEL junto a EE Alexandre de Gusmão 2215-4362 Rua Cisplatina, 298 – Ipiranga 

CEL junto a EE Profa. Júlia Macedo Pantoja 2068-0112 Rua Assupá, 200 – Vila Prudente 
CEL junto a EE Presidente Roosevelt 3208-6653 Rua São Joaquim, 320 – Liberdade 

 

Local da Atribuição:Sede da Diretoria de Ensino – Região Centro Sul – Rua Dom Antônio 

Galvão, 95 – Vila Gumercindo – São Paulo – SP. 

 

Dos requisitos para o exercício da função: 

a) ser portador de Licenciatura Plena em Letras, com habilitação na língua estrangeira 

pretendida ou 

b) ser portador de Licenciatura Plena em qualquer componente curricular ou, nesta ordem 

sequencial, de Diploma de Curso Superior, do qual constem 160 (cento e sessenta) horas de 

estudos de uma das disciplinas da base nacional comum, com certificado de conclusão de curso 

específico de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas no idioma pretendido, em que 

comprove as competências e as habilidades de leitura, escrita, conversação, fluência e 

entendimento exigidos no idioma a ser ministrado 

ou 

c) aluno do curso de Licenciatura Plena em Letras, preferencialmente do último ano, com 

habilitação na língua estrangeira objeto da docência, e atestado/declaração de matrícula, em 

2019, no último ano do cursoou 

d) portador de Diploma de Curso de Nível Superior com comprovação de exame de proficiência 

linguística no idioma a ser ministrado. 

e) estar devidamente inscrito para o processo de atribuição de aulas e também inscrito 

especialmente para este projeto em 2019, na Diretoria de Ensino – Região Centro Sul, e 

credenciado nos Centros de Línguas de sua jurisdição. 

e) estar devidamente classificado no processo de atribuição de aulas na Diretoria de Ensino da 

Região Centro Sul em 2019. 

 

São Paulo, 08 de março de 2019. 

Maria Isabel Faria 
Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino – Região Centro Sul 


